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COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº     , de 2025

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Requer  realização  de  Visita  Técnica  dos

membros  da  Comissão  de  Saúde,  para  tratar  da

ausência  de  insumos  hospitalares,  medicamentos

essenciais, no âmbito da rede estadual de saúde do

Estado do Amazonas.

Senhor Presidente,

Nos  termos  regimentais,  requeiro  a  Vossa  Excelência  realização  de  Visita

Técnica dos membros da Comissão de Saúde ao Estado do Amazonas, no mês de Outubro,

com o intuito de cumprir a prerrogativa parlamentar de fiscalizar e  representar os interesses

da sociedade, considerando essencial assegurar a transparência. 

Neste sentido, propomos que as seguintes instituições sejam visitadas:

1. Secretaria de Estado da Saúde (SES-AM);

2. Hospital Regional Hilda Freire - Iranduba.

3. Hospital Regional José Mendes - Itacoatiara.

4. Hospital Central de Borba Vó Mundoca.

5. Hospital Geral de Manacapuru. 

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  requerimento  fundamenta-se  em  diversas  manifestações

encaminhadas a este mandato parlamentar, que denunciam a escassez de insumos hospitalares
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e medicamentos essenciais, bem como falhas graves na prestação de serviços de saúde na

rede estadual do Estado do Amazonas.

Relatos frequentes recebidos por meio de reuniões com familiares e matérias

veiculadas na imprensa local evidenciam um quadro alarmante: deficiências no fornecimento

de  insumos  hospitalares  básicos,  medicamentos  imprescindíveis  e  estrutura  mínima  para

garantir cuidados domiciliares a pacientes pediátricos com alta complexidade clínica. Muitas

dessas crianças estão acamadas e dependem de suporte respiratório contínuo, sendo, portanto,

altamente vulneráveis.

A ausência recorrente de itens como sondas, cânulas de traqueostomia, filtros

HME, fraldas e medicamentos como anticonvulsivantes, antipsicóticos e soluções essenciais,

aliada  à  necessidade  frequente  de acionar  o Serviço  de Atendimento  Móvel  de Urgência

(SAMU)  por  intercorrências  evitáveis,  revela  um  cenário  de  desassistência  crônica  e

potencial negligência institucional por parte da Secretaria de Estado da Saúde (SES-AM).

A imprensa local reforça esse panorama. Em agosto de 2022, mães de crianças

traqueostomizadas protestaram em frente à sede da SES-AM, denunciando a falta de insumos

básicos  na  Central  de  Medicamentos  do  Estado  (CEMA),  como  sondas  de  aspiração  e

respiradores, cuja ausência coloca em risco iminente a vida dessas crianças por obstrução

respiratória.

Mais recentemente, em nota oficial datada de 11 de junho de 2025, a SEMSA

reconheceu  a  indisponibilidade  do  medicamento  Valproato  de  Sódio  —  utilizado  no

tratamento  de  epilepsia  —  devido  à  falta  do  produto  no  mercado,  apesar  de  licitação

homologada em maio do mesmo ano.

Além disso,  recebemos denúncias  sobre a ausência  de atendimento  médico

regular no Hospital  Municipal de Iranduba/AM, atribuída à dificuldade de manutenção de

vínculos  com  profissionais  da  saúde,  resultando  na  interrupção  dos  serviços  e  no

comprometimento da assistência à população local.

Digno de nota é, ainda, o preocupante relato sobre a existência de um suposto

“protocolo  informal”  na  Farmácia  Popular  local,  segundo  o  qual  apenas  o  Secretário
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Municipal de Saúde teria autorização para solicitar determinados medicamentos, o que fere

os princípios da universalidade, equidade e integralidade do SUS.

Nesse ínterim, esses registros, somados aos relatos recebidos diretamente por

este gabinete parlamentar — inclusive durante a roda de conversa realizada na noite do dia

20/06/2025,  com a presença de mais de 200  mães,  pais  e responsáveis  por crianças  com

deficiência  e  autismo  em  Manaus1 —  reforçam  a  gravidade  da  situação  enfrentada  por

famílias que dependem do atendimento domiciliar  e da assistência  farmacêutica prestados

pela rede pública de saúde. Na ocasião, foram compartilhadas experiências marcadas por dor,

exaustão e negligência institucional,  incluindo o caso de uma mãe que, pertencente a um

grupo de mais  de 80 responsáveis  por  crianças  traqueostomizadas,  relatou  a  ausência  de

insumos, a dificuldade de acesso a unidades hospitalares e o risco constante à vida de sua

filha por falta de suporte adequado.

Diante do exposto,  e considerando a gravidade das denúncias que apontam

para a violação sistemática de direitos fundamentais, propomos a realização de uma visita

técnica ao Estado do Amazonas, com o objetivo de permitir que esta Comissão de Saúde da

Câmara dos Deputados conheça a realidade enfrentada pela população, colha informações in

loco e, a partir disso, contribua para a construção de soluções concretas em conjunto com os

parlamentares e demais autoridades competentes.

Por se tratar de tema de indiscutível relevância social, solicitamos o apoio dos

nobres membros desta Comissão para a aprovação do presente requerimento.

Sala das Comissões, 02 de setembro de 2025.

Deputado AMOM MANDEL
CIDADANIA/AM

1MARACANÃ NEWS. Pais de crianças com deficiência e autistas denunciam abandono e
negligência  em roda de conversa com deputado  Amom Mandel,  s.d.  Disponível  em:
https://maracananews.com/pais-de-criancas-com-deficiencia-e-autistas-denunciam-
abandono-e-negligencia-em-roda-de-conversa-com-deputado-amom-mandel/.  Acesso
em: 3 de junho de 2025. 
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